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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: 160/24. Processo Administrativo: 1306/24. Pregão
Eletrônico: 30/24. Objeto: Registro de preços, de materiais
e Equipamentos de Proteção Individual  (EPIs) a fim de
atender às necessidades do Serviço de Água e Esgoto de
Pirassununga.  O  Edital  será  disponibilizado  nos  sites
www.saep.sp.gov.br, www.bll.org.br e PNCP, no dia 18 de
outubro de 2024. A data início para envio das propostas
eletrônicas será 18 de outubro de 2024 e a abertura da
Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 04 de novem-
bro de 2024. Pirassununga, 17 de outubro de 2024. Olavo
de Castilho Júnior – Superintendente.

Secretaria Municipal de Saúde

VISA – Vigilância Sanitária

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
5624/2024  Data  de  Protocolo:  03/10/2024  CEVS:
353930101-464-000044-1-3 Data de Validade: 11/10/2025
Razão Social: CIRURGICA PIRASSUNUNGA LTDA EPP
CNPJ/CPF:  64.623.291/0001-57  Endereço:  Rua PADRE
FELIPE,  2135  CENTRO  Município:  PIRASSUNUNGA
CEP: 13631-005 UF: SP Resp. LEGAL: SONIA GERALDA
APARECIDA  GALAN  FERREIRA  CPF:  96386665872
Resp.  Técnico:  DANIEL  GALAN  FERREIRA  CPF:
36977296836  CBO:  223405  Conselho  Prof.:  CRF  No.
Inscr.:59551 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE
SOUZA  ÁVILA.  Defere  o(a)  Renovação  de  Licença
Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)
assume(m) cumprir  a legislação  vigente e observar as
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento   deste  documento  PIRASSUNUNGA,
Quarta-feira, 16 de Outubro de 2024. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
5625/2024  Data  de  Protocolo:  03/10/2024  CEVS:
353930101-464-000058-1-9 Data de Validade: 11/10/2025
Razão Social: CIRURGICA PIRASSUNUNGA LTDA EPP
CNPJ/CPF:  64.623.291/0001-57  Endereço:  PADRE
FELIPE,  2135  CENTRO  Município:  PIRASSUNUNGA
CEP: 13631-005 UF: SP Resp. LEGAL: SONIA GERALDA
APARECIDA  GALAN  FERREIRA  CPF:  96386665872
Resp.  Técnico:  DANIEL  GALAN  FERREIRA  CPF:
36977296836  CBO:  223405  Conselho  Prof.:  CRF  No.

Inscr.:59551 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE
SOUZA  ÁVILA.  Defere  o(a)  Renovação  de  Licença
Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)
assume(m) cumprir  a legislação  vigente e observar as
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento   deste  documento  PIRASSUNUNGA,
Quarta-feira, 16 de Outubro de 2024. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
5626/2024  Data  de  Protocolo:  03/10/2024  CEVS:
353930101-464-000059-1-6 Data de Validade: 11/10/2025
Razão Social: CIRURGICA PIRASSUNUNGA LTDA EPP
CNPJ/CPF:  64.623.291/0001-57  Endereço:  PADRE
FELIPE, 2135 Centro Município: PIRASSUNUNGA CEP:
13631-005  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  SONIA  GERALDA
APARECIDA  GALAN  FERREIRA  CPF:  96386665872
Resp.  Técnico:  DANIEL  GALAN  FERREIRA  CPF:
36977296836  CBO:  223405  Conselho  Prof.:  CRF  No.
Inscr.:59551 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE
SOUZA  ÁVILA.  Defere  o(a)  Renovação  de  Licença
Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)
assume(m) cumprir  a legislação  vigente e observar as
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento   deste  documento  PIRASSUNUNGA,
Quarta-feira, 16 de Outubro de 2024. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
5533/2024  Data  de  Protocolo:  30/09/2024  CEVS:
353930101-863-000020-1-1 Data de Validade: 15/10/2025
Razão Social:  CARLOS ROBERTO BERTIN CNPJ/CPF:
96383305891  Endereço:  RUA  13  DE  MAIO,  2841
CENTRO Município:  PIRASSUNUNGA CEP:  13631-030
UF: SP Resp. LEGAL: CARLOS ROBERTO BERTIN CPF:
96383305891  Resp.  Técnico:  CARLOS  ROBERTO
BERTIN  CPF:  96383305891  CBO:  223151  Conselho
Prof.:  CRM  No.  Inscr.:41573  UF:SP  O  Diretor  da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Quarta-feira,  16  de
Outubro de 2024. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
4491/2024  Data  de  Protocolo:  29/07/2024  CEVS:
353930101-863-000479-1-0 Data de Validade: 16/10/2025
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Razão  Social:  CASTELLAN  DE  MORAES  SERVIÇOS
MEDICOS  LTDA -  ME  CNPJ/CPF:  18.198.058/0001-57
Endereço: Rua ANTÔNIO DE SOUZA MOURÃO, 692 Vila
Pinheiro  Município:  PIRASSUNUNGA  CEP:  13630-345
UF:  SP  Resp.  LEGAL:  ROGERIO  CASTELLAN  DE
MORAES CPF: 24971725873 Resp. Técnico: ROGERIO
CASTELLAN  DE  MORAES  CPF:  24971725873  CBO:
223106 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:126022 UF:SP O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento 
PIRASSUNUNGA, Quarta-feira, 16 de Outubro de 2024. 

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.780, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024
               DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de 

Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do processo eletrônico nº 843/2024,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
suplementar  no orçamento vigente,  no valor  de até R$
5.000,00  (cinco  mil  reais),  consignado  na  dotação
orçamentária, a saber:
I - Secretaria Municipal de Direitos Humanos, Cidadania e
Justiça
Despesa 619 - 14.01.00 - 14.243.4001.1319 - 44.90.51 -
Fonte  08  -  Código  de  Aplicação  1000252  -  Obras  e
Instalações - R$ 5.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º
será coberto mediante anulação da dotação orçamentária
que especifica, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Secretaria Municipal de Direitos Humanos, Cidadania e
Justiça
Despesa 636 - 14.01.00 - 14.422.4001.2117 - 33.90.39 -
Fonte  08  -  Código  de  Aplicação  1000211  -  Outros
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - R$ 5.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 17 de outubro de 2024.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
GABRIEL BARRETO MOURÃO DA CUNHA.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 8.781, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais,  e face ao constante
nos autos do processo eletrônico nº 5.546/2023,
D E C R E T A :
Art. 1º O artigo 2º do Decreto nº 8.778, de 15 de outubro
de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.  2º  Em  consequência  do  disposto  no  art.  1º  fica
liberada a instalação de 30 (trinta) barracas somente na
Rua Riachuelo, observando-se o que preceitua o Código
de Posturas.” (NR)
Art. 2º O artigo 3º do Decreto nº 8.778, de 15 de outubro
de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.  3º  O  exercício  da  atividade  será  autorizado  por
licença  especial  expedida  pela  Secretaria  Municipal  de
Governo, mediante requerimento do interessado, mesmo
que esteja inscrito no Cadastro Mobiliário Municipal.
§ 1º O requerimento deverá ser protocolado até a data
limite  de  30  de  outubro  do  fluente  ano,  pelo  endereço
eletrônico  “sempapel@pirassununga.sp.gov.br”  ou  na
Seção de Comunicação do Paço Municipal.
§ 2º A licença especial deverá ser mantida em local visível
durante todo o período da feira.” (NR)
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 17 de outubro de 2024.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
GABRIEL BARRETO MOURÃO DA CUNHA.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

DECRETO Nº 8.782, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 4.662/2024, e de
conformidade com a Lei Municipal nº 6.263/2023,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
suplementar  no  valor  de  até  R$  2.334.393,00  (dois
milhões,  trezentos  e  trinta  e  quatro  mil,  trezentos  e
noventa  e  três  reais),  destinado  ao  atendimento  das
despesas  com  vale-alimentação  dos  servidores
municipais,  consignado  nas  seguintes  dotações
orçamentárias:
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I - Secretaria Municipal de Administração
06.01.00  -  04.122.7001.2-546  -  3.3.90.46  -  Auxílio-
alimentação - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000
R$ 845.703,00
II - Secretaria Municipal de Educação
09.01.00  -  12.122.2001.2-546  -  3.3.90.46  -  Auxílio-
alimentação - Fonte 01 - Código de Aplicação 220.0000
R$ 605.133,00
III - Ensino Fundamental
09.02.00  -  12.361.2001.2-546  -  3.3.90.46  -  Auxílio-
alimentação - Fonte 01 - Código de Aplicação 220.0000
R$ 80.809,00
IV - Creches Municipais
09.04.00  -  12.365.2001.2-546  -  3.3.90.46  -  Auxílio-
alimentação - Fonte 01 - Código de Aplicação 210.0000
R$ 352.098,00
V - Educação Infantil - Pré-Escola
09.05.00  -  12.365.2001.2-546  -  3.3.90.46  -  Auxílio-
alimentação - Fonte 01 - Código de Aplicação 210.0000
R$ 38.350,00
VI - Secretaria Municipal de Saúde
12.01.00  -  10.301.1001.2-546  -  3.3.90.46  -  Auxílio-
alimentação - Fonte 01 - Código de Aplicação 310.0000
R$ 412.300,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º
será  coberto  mediante  anulação  das  dotações
orçamentárias que especifica, nos termos do artigo 43, §
1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964:
I - Gabinete do Prefeito
02.01.00  -  04.122.7001.2-234  -  3.3.90.30  -  Material  de
Consumo - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000 R$
4.990,00
II - Secretaria Municipal de Governo
03.01.00  -  04.122.7001.2-234 -  3.3.90.40  -  Serviços  de
Tecnologia  da Informação e Comunicação -  Fonte 01 -
Código de Aplicação 110.0000 R$ 13.000,00
III - Procuradoria Geral do Município
04.01.00  -  03.122.7001.2-263  -  3.3.90.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 110.0000 R$ 50.000,00
IV  -  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e
Desenvolvimento Econômico
05.01.00  -  04.122.7001.2-237  -  3.3.90.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 110.0000 R$ 9.000,00
05.01.00  -  04.122.7001.2-487  -  3.3.90.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 110.0000 R$ 5.900,00
V - Secretaria Municipal de Administração
06.01.00  -  04.122.7001.2-230  -  3.3.90.30  -  Material  de
Consumo - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000 R$
32.000,00
06.01.00  -  04.122.7001.2-230  -  3.3.90.36  -  Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Fonte 01 - Código
de Aplicação 110.0000 R$ 8.500,00

06.01.00  -  04.122.7001.2-230  -  3.3.90.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 110.0000 R$ 39.000,00
06.01.00  -  04.122.7001.2-230  -  4.4.90.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 110.0000 R$ 29.000,00
06.01.00  -  04.122.7001.2-460  -  3.3.90.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 110.0000 R$ 9.500,00
06.01.00  -  04.122.7001.2-461  -  3.3.90.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 110.0000 R$ 99.000,00
06.01.00  -  04.122.7001.2-545  -  3.3.90.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 110.0000 R$ 4.000,00
06.01.00  -  04.122.7001.2-547  -  3.3.90.49  -  Auxílio-
transporte - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000 R$
8.500,00
VI - Secretaria Municipal de Finanças
07.01.00 - 04.129.7001.2-121 - 4.4.90.52 - Equipamentos
e Materiais Permanentes - Fonte 01 - Código de Aplicação
110.0000 R$ 9.500,00
07.01.00  -  04.129.7001.2-242  -  3.3.90.14  -  Diárias  -
Pessoal Civil - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000
R$ 4.500,00
07.01.00  -  04.129.7001.2-242  -  3.3.90.30  -  Material  de
Consumo - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000 R$
6.000,00
07.01.00  -  28.843.9002.0-006 -  4.6.90.71  -  Principal  da
Dívida  Contratual  Resgatada  -  Fonte  01  -  Código  de
Aplicação 110.0000 R$ 310.000,00
VII - Secretaria Municipal de Comércio e Indústria
08.01.00  -  12.363.2001.2-064  -  3.3.90.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 110.0000 R$ 3.000,00
08.01.00  -  23.691.6003.1-220  -  4.4.90.51  -  Obras  e
Instalações - Fonte 01 - Código de Aplicação 120.0000 R$
99.000,00
08.01.00 - 23.691.6003.2-121 - 4.4.90.52 - Equipamentos
e Materiais Permanentes - Fonte 01 - Código de Aplicação
110.0000 R$ 16.000,00
08.01.00  -  23.691.6003.2-208  -  3.3.90.30  -  Material  de
Consumo - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000 R$
47.000,00
08.01.00  -  23.691.6003.2-208  -  3.3.90.36  -  Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Fonte 01 - Código
de Aplicação 110.0000 R$ 12.000,00
VIII - Secretaria Municipal de Cultura
10.01.00  -  13.392.3002.1-728  -  4.4.90.51  -  Obras  e
Instalações - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000 R$
7.000,00
10.01.00  -  13.392.3002.1-747  -  4.4.90.51  -  Obras  e
Instalações - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000 R$
24.900,00
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10.01.00  -  13.392.3002.2-088  -  3.3.50.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 110.0000 R$ 19.900,00
10.01.00  -  13.392.3002.2-088 -  3.3.90.31  -  Premiações
Culturais,  Artísticas,  Científicas,  Desportivas  e  Outras  -
Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000 R$ 19.900,00
10.01.00  -  13.392.3002.2-088  -  3.3.90.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 110.0000 R$ 300.000,00
10.01.00  -  13.392.3002.2-808  -  3.3.90.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 110.0000 R$ 32.000,00
IX - Secretaria Municipal de Esportes
11.01.00  -  27.812.3007.1-746  -  4.4.90.51  -  Obras  e
Instalações - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000 R$
14.900,00
11.01.00  -  27.812.3007.2-108  -  3.3.90.30  -  Material  de
Consumo - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000 R$
68.000,00
11.01.00  -  27.812.3007.2-108  -  3.3.90.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 110.0000 R$ 40.000,00
11.01.00 - 27.812.3007.2-121 - 4.4.90.52 - Equipamentos
e Materiais Permanentes - Fonte 01 - Código de Aplicação
110.0000 R$ 10.000,00
11.01.00  -  27.812.3007.2-408  -  3.3.90.30  -  Material  de
Consumo - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000 R$
9.000,00
11.01.00  -  27.812.3007.2-408  -  3.3.90.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 110.0000 R$ 9.000,00
X  -  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento Social
13.01.00  -  08.241.4002.2-759  -  3.3.50.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 510.0000 R$ 10.000,00
13.01.00  -  08.243.4002.2-759  -  3.3.50.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 510.0000 R$ 59.000,00
13.01.00  -  08.243.4002.2-760  -  3.3.50.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 510.0000 R$ 154.000,00
13.01.00  -  08.244.4002.2-129  -  3.3.90.30  -  Material  de
Consumo - Fonte 01 - Código de Aplicação 510.0000 R$
102.000,00
13.01.00  -  08.244.4002.2-129  -  3.3.90.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 510.0000 R$ 131.000,00
13.01.00 - 08.244.4002.2-760- 3.3.50.39 - Outros Serviços
de Terceiros -  Pessoa Jurídica  -  Fonte 01 -  Código de
Aplicação 510.0000 R$ 14.000,00
XI - Fundo Municipal de Assistência Social
13.02.00  -  08.244.4002.2-757  -  3.3.90.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 510.0000 R$ 52.000,00

13.02.00  -  08.244.4002.2-758  -  3.3.50.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 510.0000 R$ 34.000,00
13.02.00  -  08.244.4002.2-759  -  3.3.50.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 510.0000 R$ 94.000,00
XII - Fundo Social de Solidariedade
13.03.00  -  08.244.4002.2-403  -  3.3.90.30  -  Material  de
Consumo - Fonte 01 - Código de Aplicação 510.0000 R$
9.900,00
13.03.00 - 08.244.4002.2-403 - 3.3.90.32 - Material, Bem
ou Serviço para Distribuição Gratuita - Fonte 01 - Código
de Aplicação 510.0000 R$ 11.000,00
XIII  -  Secretaria  Municipal  de  Direitos  Humanos,
Cidadania e Justiça
14.01.00  -  14.242.4001.2-117  -  3.3.50.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 510.0000 R$ 59.000,00
14.01.00 - 14.243.4001.2-121 - 4.4.90.52 - Equipamentos
e Materiais Permanentes - Fonte 01 - Código de Aplicação
510.0000 R$ 29.000,00
XIV - Setor de Limpeza Pública
15.03.00  -  15.452.5001-2.166  -  3.3.90.30  -  Material  de
Consumo - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000 R$
25.000,00
15.03.00  -  15.452.5001-2.166  -  3.3.90.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 110.0000 R$ 25.000,00
XV - Setor de Cemitério
15.04.00  -  15.452.5008-2.182  -  3.3.90.30  -  Material  de
Consumo - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000 R$
20.000,00
15.04.00  -  15.452.5008-2.182  -  3.3.90.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 110.0000 R$ 19.900,00
XVI - Setor de Parques e Jardins
15.04.00  -  15.451.5002-1.688  -  4.4.90.51  -  Obras  e
Instalações - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000 R$
19.900,00
15.04.00  -  15.451.5002-1.754  -  4.4.90.51  -  Obras  e
Instalações - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000 R$
13.000,00
15.04.00  -  15.451.5002-1.755  -  4.4.90.51  -  Obras  e
Instalações - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000 R$
18.000,00
XVII - Setor de Vias Públicas
15.06.00  -  15.451.5003-2.173  -  3.3.90.30  -  Material  de
Consumo - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000 R$
9.703,00
15.06.00  -  15.451.5003-2.173  -  3.3.90.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 110.0000 R$ 33.000,00
XVIII - Secretaria Municipal de Turismo
22.01.00  -  13.695.6004.2-814  -  3.3.90.39  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 110.0000 R$ 18.000,00
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Art. 3º A Secretaria Municipal de Finanças, por intermédio
da Seção de Contabilidade, procederá à compatibilização
das  Peças  Orçamentárias,  em  atendimento  ao  Projeto
AUDESP, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
Art.  4º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 17 de outubro de 2024.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
GABRIEL BARRETO MOURÃO DA CUNHA.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 735/2024
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.414/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Escriturário e diante da abertura de
vaga por força da Lei Municipal nº 5.803, de 9 de março
de 2022,
R E S O L V E : 
Art. 1º Admitir, a partir de 16 de outubro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT), o candidato Vitor Rian Rodrigues Paulino,
RG nº 39.576.556-0 - SSP/SP, CPF nº 488.245.568-41 e
PIS nº 1.668.135.783-1, classificado em 62º lugar para o
emprego  permanente  mensalista  de  Escriturário,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 29 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinado à Secretaria Municipal de Saúde, passando
por um período de experiência de 90 dias (45 por 45), de
acordo com o diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 17 de outubro de 2024.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
GABRIEL BARRETO MOURÃO DA CUNHA.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 736/2024
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 451/2020, que dispõe sobre
Concurso  Público de Servente e diante da abertura  de
vaga por  motivo de  demissão de  servidor  ocupante  do
emprego,
R E S O L V E : 
Art. 1º Admitir, a partir de 16 de outubro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  (CLT),  a  candidata  Tabata  Cristina  Ribeiro  de
Oliveira,  RG  nº  34.505.325-4  -  SSP/SP,  CPF  nº
220.659.458-77 e PIS nº 1.272.847.924-2, classificada em
81º  lugar  para  o  emprego  permanente  mensalista  de
Servente,  com  vencimentos  equivalentes  à  referência
inicial  20 e jornada de trabalho de 40 (quarenta)  horas
semanais,  subordinada  à  Secretaria  Municipal  de
Educação, passando por um período de experiência de 90
dias (45 por 45), de acordo com o diploma legal  acima
mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 17 de outubro de 2024.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
GABRIEL BARRETO MOURÃO DA CUNHA.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 737/2024
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante na
Comunicação  Interna  nº  411/2024,  da  Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social,
R E S O L V E : 
Art. 1º Designar o Secretário Municipal de Assistência e
Desenvolvimento  Social,  Rogério  Machado,  RG  nº
21.409.860  -  SSP/SP e  CPF  nº  115.305.688-70,  como
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 17 de outubro de 2024.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
GABRIEL BARRETO MOURÃO DA CUNHA.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.
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Secretaria Municipal de Turismo 
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